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Secretaria Municipal de Administração e Finanças  
 Rua Otaviano Santos, nº 2288, Centro, Altamira, Estado do Pará 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVONº 23-0904-007-PMA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 022/2023 - PMA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

AO CONTRATO Nº 23-0904-007-PMA, 

ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 022/2023 - PMA, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ALTAMIRA E 3P GESTÃO LTDA, NA 

FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA (PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA), inscrita no 

CNPJ nº 05.263.116/0001-37, sediada na Rua Otaviano Santos nº. 2288 – Bairro Sudam I – CEP. 

68.371.250 – Altamira/Pará, representada neste ato pela Sra. JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN, 

Secretário Municipal de Administração e Finanças de Altamira, domiciliado neste Município de 

Altamira, Estado do Pará, portador do CPF nº 395.377.142-68, neste ato denominado 

CONTRATANTE, de outro lado a firma 3P GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

10.737.299/0001-15, estabelecida na Avenida Roberto Camelier, nº 81 Altos, fone (91) 99316-6677, 

Bairro: Jurunas, CEP: 66.025-420, Belém/PA, neste ato representada pelo sr. PEDRO HENRIQUE 

RIBEIRO ARAUJO, CPF nº 668.431.892-53, em observância às disposições legais, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 23-0904-007-PMA, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência contratual. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - As despesas com a execução deste Termo Aditivo e quanto à majoração contratual correrão à 

conta dos Projetos de Atividades e Elemento de Despesa referenciado na dotação orçamentária 2024 

estipulada no presente processo administrativo, mantendo-se os mesmos do processo originário, e 

transcritos abaixo. 

DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 2024 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA/PA. 

PROJETO ATIVIDADE: 

04 122 0004 2.016 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

17 609 0066 2.140 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

04 121 0034 2.147 Manutenção da Secretaria de Planejamento 

04 122 0058 2.148 Manutenção da Atividades da Secretaria Mun. de Turismo 

04 122 0037 2.157 Manutenção da Secretaria de Obras, Viação e Infraestrutura 

04 451 0037 2.158 Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 

04 453 0037 2.159 Manutenção do Centro de Transportes 

04 752 0037 2.160 Manutenção do Departamento de Iluminação Pública – DIP 

13 122 0035 2.164 Manutenção da SECULT 

04 122 0005 2.192 Manutenção da Sec. Municipal de Esporte e Lazer 
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças  
 Rua Otaviano Santos, nº 2288, Centro, Altamira, Estado do Pará 

04 122 0041 2.260 Manut. Sec. Segurança Pública Mob. Urbana e de Art. Cidadania – SEGMUC 

15 482 0068 2.269 Manutenção da Secretaria Mun. de Regulação Urbana – SERURB 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

FONTE DE RECURSO:  

15000000 Recursos não vinculados de impostos 

17090000 Transferência da União de recursos hídricos 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRORROGAÇÃO 

3.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência originalmente estabelecido, passando o mesmo ter  sua 

vigência com início em 05/09/2024 até o dia 31/12/2024, conforme previsto no art. 57, §2º da Lei nº 

8.666/93. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

4.1 – Fica modificado o Contrato Administrativo nº 23-0904-007-PMA, firmado entre as partes, 

mediante o acréscimo de dias conforme no subitem 3.1. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

5.1- Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato Original, aqui não 

expressamente modificados, formando com este um todo único e indivisível. 

 

E por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual  teor e 

forma, para um só efeito, vai assinado pelos contraentes, especialmente digitalmente. 

 

Altamira/PA, 04 de setembro de 2024 

 

 

______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

CNPJ nº 05.263.116/0001-37 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 

CONTRATANTE
 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

3P GESTÃO LTDA 

CNPJ: 10.737.299/0001-15 

PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAUJO 

CPF: 668.431.892-53 

CONTRATADA 

3P GESTAO 
LTDA:107372990
00115

Assinado de forma digital por 3P 
GESTAO LTDA:10737299000115 
Dados: 2024.09.04 11:08:39 -03'00'
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Gabinete do 

Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAGALHÃES BARATA 
 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos, para todos os fins de direito e a quem possa interessar, que a empresa  PHD 

CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o número 
10.737.299/0001-15, sediada em Belém, Estado de Pará, com endereço na Av. Roberto Camelier, nº 81 - Altos, 

Jurunas, CEP. 66.025-420, sob responsabilidade técnica do Contador e Advogado Pedro Henrique Ribeiro 

Araújo, demonstrou capacidade técnica na prestação de serviço de assessoria técnica  especializada na 

captação de recursos, plano de trabalho na área pública, acompanhamento do planejamento e execução de 

transferências de recursos da União e do Estado, advindas de convênios e contratos de repasse, bem como 

monitoramento e encerramento com a elaboração de prestação de contas dos recursos para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAGALHÃES BARATA, inscrita no CNPJ: 17.042.226/0001-58, Estado de PARÁ, 

cumprido todas as suas obrigações com idoneidade e responsabilidade social e fiscal. 

 

Declaramos ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica ou comercialmente. 

 

Magalhães Barata, 30 de dezembro de 2020. 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Lauro Sodre, s/n - CEP: 68.722-000 - CNPJ: 05.171.947/0001-89 – Magalhães Barata/Pará 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 

 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

Atestamos, para todos os fins de direito e a quem possa interessar, que a empresa PHD 

CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ: 10.737.299/0001-15, sócio responsável 

Advogado e Contador Dr. PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAÚJO, sediada em Belém, Estado de 

Pará, com endereço na Av. Roberto Camelier, nº 81 - altos, CEP. 66.025-420, demonstrou 

capacidade técnica na prestação de serviço de assessoria especializada em projetos de captação 

de recursos e planos de trabalho da área pública, acompanhamento do planejamento e execução 

de transferências de recursos da União e do Estado, operacionalizadas por meio de convênios e 

contratos de repasse, bem como monitoramento e encerramento de tais operacionalizações para 

elaboração de prestação de contas dos recursos para PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DE PIRABAS, inscrita no CNPJ: 22.981.153/0001-08, Estado do PARÁ, cumprido todas 

as suas obrigações com idoneidade e responsabilidade social e fiscal. 

 

Declaramos ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica ou comercialmente. 

 

São João de Pirabas, 30 de Dezembro de 2020. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  _ 

Tv. Das Mercedes, s/n - CEP: 68.719-000 - CNPJ: 22.981.153/0001-08 - Pirabas/Pará 



 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
Contratante: JP Araújo Serviços Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 42.769.645/0001-33, com sede no logradouro Q QE 54 CONJUNTO B, LT 17, Guara 
II, CEP 71.071-204, Brasília - Distrito Federal. 
 
Contratada: 3P Gestão Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
10.737.299/0001-15, com sede na Av. Roberto Camelier, nº 81 - altos, bairro Jurunas, CEP: 
66.025-420, Belém-PA. 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa 3P Gestão Ltda, acima descrita, 
presta os serviços de especializados em Treinamento e Capacitação em Gestão de 
Recursos Públicos, Assessoramento de Convênios e Elaboração de Prestação de Contas 
para o atendimento das necessidades de consultoria realizados pela CONTRATANTE em 
assessoria parlamentar no Congresso Nacional. 
 

Os serviços prestados perpassam pelo atendimento de demandas da Contratante 
junto as pautas de assessoria de parlamentares do Congresso Nacional com a destinação 
de Emendas Parlamentares, Peças Orçamentarias e Projetos destinados aos municípios do 
Estado do Pará vinculados a convênios, contrato de repasses e demais modalidades 
vigentes dos entes federados. 
 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
 

Brasília/DF, 14 de AGOSTO de 2023 
 
 

 
 
 
 

 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 31.094.573/0001-55 

 

PRAÇA SÃO MIGUEL, S/N, ANEXO AO PREDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL- SÃO MIGUEL - AUGUSTO CORREA.  
CEP: 68.610-000. 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

 Atesto para os devidos fins que, a firma PEDRO HENRIQUE MAGALHAES DUARTE 
HACKBART, CNPJ n° 21.827.661/0001-65,  sediada na SRTVS Quadra 701, conjunto E Bloco 01, 
Parte Q6 n° 12-Ed. Palácio do rádio I Sala 212, Brasília (DF), CEP: 70.364-110, manteve relações 
com o Fundo Municipal de Educação na Contratação de empresa especializada em serviços de 
consultoria em orçamento público, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Augusto Corrêa/PA, utilizando o contrato de n° 20212475. 

 
Tendo cumprido com eficiência e pontualidade seus compromissos, não havendo 

nada que possa desabonar sua conduta. 
 
Outrossim, atestamos ainda que a aludida empresa executa todos os seus 

compromissos com pontualidade e qualidade, Comprovando assim, sua capacidade técnica e 
idoneidade profissional para a execução da atividade a fim de que se propõe realizar. 

 
 

 
Augusto Corrêa, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 
Atenciosamente, 

 

 

 

 

IVANÊZ BALDEZ DO NASCIMENTO 
Secretaria Municipal de Educação 

Decreto nº 002/2021  
 

 

 

 

 

 

 

 

IVANEZ BALDEZ 
DO 
NASCIMENTO:632
19867200

Assinado de forma 
digital por IVANEZ 
BALDEZ DO 
NASCIMENTO:6321986
7200



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Endereço: Av. Altamira, 200 – Nova Olinda - Castanhal - Pará - CEP: 68742-310 
E-mail: adm.semed@castanhal.pa.gov.br   

 

CERTIDÃO DE SINGULARIDADE E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

 

CERTIFICO para devidos fins que PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAÚJO, inscrito 

no CPF nº 668.431.892-53, possui SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

transferencias voluntárias, captação de recursos, convênios públicos e educação continuada 

entre entes da federação. 

 

Preliminarmente, antes de se adentrar na análise dos atributos técnicos do prestador de 

serviço sob exame, se faz mister, para que a presente manifestação esteja robustamente 

fundamentada, que possamos tecer algumas considerações acerca dos contornos 

conceituais do que se pode entender por serviços técnicos de natureza singular e 

profissionais de notória especialização. 

 

Para que possamos cumprir nosso desiderato, indispensável o embasamento da doutrina 

especializada, que nos fornece a base para nossa reflexão. Nesse passo, passando a análise 

dos termos conceituais do que vem a ser serviço técnico singular, trazemos a colocação os 

ensinamentos de MARÇAL JUSTEN FILHO que preleciona; 

 

“É problemático definir “natureza singular” especialmente 

porque toda hipótese de inviabilidade de competição pode ser 

reportada, em última análise, a um objeto singular. Mas a explicita 

referência contida no inciso II não pode ser ignorada e a expressão 

vocabular exige interpretação especifica a propósito dos serviços 

técnicos profissionais especializados. ” [...] a “natureza singular” 

do serviço deve ser entendida como uma característica especial 

de algumas contratações de serviços técnicos profissionais 

especializados”. 

 

[...] a “natureza singular” do serviço deve ser entendida como 

uma característica especial de algumas contratações de serviços 

técnicos profissionais especializados. 

 

Mais adiante arremata o autor: 
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“[...] a fórmula “natureza singular” destina-

se a evitar a generalização da contratação direta para 

todos os casos enquadráveis no art. 13. É imperioso verificar se a 

atividade necessária à satisfação do interesse público é complexa 

ou simples, se pode ser reputada como atuação padrão e comum 

ou não. A natureza singular se caracteriza como uma situação 

anômala, incomum, impossível de ser enfrentada 

satisfatoriamente por todo e qualquer profissional especializado. 

Envolve os casos que demandam mais do que a simples 

especialização, pois apresentam complexidades que impedem 

obtenção de solução satisfatória a partir da contratação de 

qualquer profissional (ainda que especializado).” (Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9. Ed. São Paulo: 

Dialética, 2002, p. 277-278). 

 

Com base na lição valiosa do especialista, podemos, em um esforço considerável, resumir 

a análise do que vem a ser “serviço de natureza singular”, como aquele que por sua 

natureza complexa, somente podem ser prestados por profissionais que possam atingir os 

resultados almejados, ou seja, profissionais com perfil diferenciado dado os serviços a ser 

prestado. 

 

Noutro giro, quanto à notória especialização, o próprio § 1º, do artigo 25, da Lei de 

Licitações, que traz as diretrizes da definição do que seja notória especialização. Aduz o 

dispositivo em questão: 

 

“Considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 

de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato”. 

 

O dispositivo em comento traz em seu bojo as balizas do que podemos compreender por 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Endereço: Av. Altamira, 200 – Nova Olinda - Castanhal - Pará - CEP: 68742-310 
E-mail: adm.semed@castanhal.pa.gov.br   

notória especialização, basicamente afirmando da necessidade de qualificação técnica 

aprofundada. 

 

O profissional em questão realiza suas atividades de prestação de serviço, de caráter 

especializado na função de captação de recursos em convênios prestando inestimável 

colaboração ao serviço público, como atestam as declarações que instruíram o 

procedimento que culminou com a expedição da presente Certidão. 

 

Ao se analisar o currículo resumido do profissional, objeto de análise, constata-se, que 

sem dúvidas, representam os atributos práticos para o exercício profissional, possuindo 

irretocável mister na área pública, comprovada experiência na área de convênios, 

legislações vigentes, plataformas digitais, normatizações, programas governamentais e 

educação continuada que impõe profundo e especifico conhecimento para desenvolta 

atuação. 

 

Ante o exposto, considerando os fundamentos ao norte alinhados certificados que Sr. 

PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAÚJO, possui SINGULAR E NOTÓRIA 

ESPECIALIZAÇÃO na prestação de serviço na  convênios na área pública com vasta 

experiencia de  atuação governamental, possuindo confiança absoluta desta Gestão. 

 

Castanhal/PA, 31 de maio de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

Luciane Fátima Prado Rodrigues 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto: 422/2023 
 

LUCIANE FATIMA 
PRADO 
RODRIGUES:7135541
3249

Assinado de forma digital por 
LUCIANE FATIMA PRADO 
RODRIGUES:71355413249 
Dados: 2024.05.31 09:20:15 
-03'00'
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CERTIDÃO DE SINGULARIDADE E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

 

CERTIFICO para devidos fins que o Senhor PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAÚJO, 

brasileiro, casado, Advogado e Contador, exerceu a função de Diretor desta Secretaria de 

Estado que dentre suas atividades atuou na Gestão de Recursos Convênios, atento a 

legislações vigentes e plataformas governamentais tais como Transferegov, especialmente 

focada no Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, de forma SINGULAR, NOTÓRIA E 

IMITÁVEL ESPECIALIZAÇÃO. 

 

Nesta seara, a lei de licitações aduz o dispositivo em questão:  

 

“Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato”.  

 

A compreensão de notória especialização supracitada, com bases sólidas e profundas 

de qualificação técnica, que no caso em tela podem ser representados por anos de 

experiência e práticas dos elementos essenciais para realização do serviço. 

 

Vale mencionar o relevante caráter de confiança, ou confiabilidade, pois dado a 

subjetividade dos conceitos ora enfrentados merecem destaque. Nesse sentido a lição de 

Celso Antônio Bandeira de Mello ao afirmar:  

 

“É natural, pois, que em situação deste gênero, a eleição do eventual 

contratado – a ser obrigatoriamente escolhido entre os sujeitos de 

reconhecida competência na matéria – recaia em profissional ou 

empresa cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de 



 

 

que, para o caso, são presumivelmente, mas indicado do que os de 

outros, despertando-lhes a confiança de que produzirá a atividade 

mais adequada para o caso. Há, pois, nisto, também um componente 

subjetivo ineliminável por parte de quem contrata.” (In Curso de 

direito administrativo, 12ª ed. Malheiros, SP. 2000, p. 478).  

 

Após as premissas, podemos passar a avaliação dos predicados da pessoa sob exame, 

que exerceu suas atividades, de caráter especializado na área de assessoria técnica na 

Gestão de Recursos Convênios, prestando inestimável colaboração a esta Secretaria de 

Estado das Cidades e Integração Regional, como atestam as declarações que instruíram o 

procedimento que culminou com a expedição da presente Certidão.  

 

A formação técnica demonstra profundo conhecimento na área de assessoria 

especializada em convênios. Ao se analisar o currículo objeto de análise, constata-se, sem 

dúvidas, gabarito científico, possuindo irretocável mister na área pública.  

 

Neste diapasão, o grau de expertise comprovado pelo servidor, que se ressalte tem 

um nome sólido no mercado, demonstram, de forma consistente a notória especialização e 

desempenha serviço técnico singular com excelência na área de Gestão de Recursos 

Convênios. Ante o exposto, considerando os fundamentos ao norte alinhados certificados 

que PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAÚJO, possui domínio técnico especializado na Gestão de 

Recursos Convênios.  

 

Belém/Pa, 04 de JUNHO de 2024. 

 

 

FERNANDA PAES  

Secretária de Estado das Cidades e Integração Regional   

FERNANDA 
REGINA DE PINHO 
PAES:7209724826
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DELCIRALDO DA SILVA ARAUJO, nacionalidade brasileira, nascido em 

04/04/1953, casado em regime de comunhão parcial de bens, CONTADOR, CPF 

nº 049.506.072-00, carteira de identidade nº 6.520.407 órgão expedidor 

PC/PA, residente e domiciliado à Av. Roberto Camelier, Nº 81 – Térreo 

– CEP: 66.025-420 - Jurunas, Belém - Pará, BRASIL. 

 

PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAUJO, nacionalidade brasileira, nascido em 

16/10/1979, casado em comunhão parcial de bens, Contador e Advogado, 

CPF nº 668.431.892-53, carteira de identidade nº 3.444.095, órgão 

expedidor PC/PA, residente e domiciliado Av. Roberto Camelier, Nº 81 

– Térreo – CEP: 66.025-420 - Jurunas, Belém - Pará, BRASIL. 

 

Sócios da sociedade limitada PHD CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, sediada 

na AV. ROBERTO CAMELIER 81 - ALTOS – CEP: 66.025-420 - JURUNAS - BELÉM 

– PARÁ, BRASIL, com seu contrato social arquivado no Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, registrado nº 00029317, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 10.737.299/0001-15, resolvem 

ALTERAR A SOCIEDADE mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 

seguintes: 

 

CONVERSÃO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Converte-se nesta data a sociedade simples 

limitada, com contrato social registrado no Cartório de Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, da Comarca de BELÉM, Estado do PARÁ, sob o 

n.º00029317, em sessão de 09/03/2009, para sociedade empresária, sob 

o tipo jurídico de sociedade limitada, na forma do Artigo 982 da Lei 

10.406 de 10 de janeiro de 2002, com o arquivamento deste ato o a 

cargo da Junta Comercial do Estado do Pará, 3P GESTÃO LTDA e como 

nome fantasia 3P GESTÃO. 

 

DO NOME EMPRESARIAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade que gira sob o nome PHD CONTADORES 

ASSOCIADOS LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial 

3P GESTÃO LTDA e como nome fantasia 3P GESTÃO. 

 

OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 

TÉCNICA ESPECÍFICA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 

GERENCIAL; OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DO SSERVIÇOS FINANCEIROS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E A 

POIO ADMINISTRATIVO; OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 

TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO 
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E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS; 

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

CNAE FISCAL 

 

8211300–SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 

6619302-CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; 

7020400-ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 

7490104-ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 

NEGÓCIOSEM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS; 

7490199-OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

NÃOESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

8599604-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUINTA. O capital que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

totalmente integralizado passa a ser de R$ 50.000,00 (Cinquenta  mil  

reais), em moeda corrente nacional, representado por 50.000 

(Cinquenta  mil  reais) quotas de capital, no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e 

integralizado, neste ato, pelos sócios 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 

 

CLÁUSULA SEXTA. Retira-se da sociedade o sócio DELCIRALDO DA SILVA 

ARAUJO, detentor de 15.000 (Quinze Mil) quotas, no valor nominal de 

R$ 1,00 (Um real) cada uma, correspondendo a R$ 15.000,00 (Quinze mil 

reais). 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

CLÁUSULA SETIMA. O sócio DELCIRALDO DA SILVA ARAUJO transfere suas 

quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), direta e irrestritamente ao sócio PEDRO HENRIQUE 

RIBEIRO ARAUJO, da seguinte forma: BENS E DIREITOS, dando plena, geral 

e irrevogável quitação. 

 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica 

assim distribuído: 

   

PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAUJO, com 50.000 (Cinquenta Mil) quotas, 

perfazendo um total de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil). 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 
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CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade permanece ISOLADAMENTE 

a(o) Sócio(a) PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAUJO  com os poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 

e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 

no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 

do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA NONA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 

propriedade. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos 

termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas 

seguintes 

 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE, DAS FILIAIS E DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial 3P GESTÃO 

LTDA e como nome fantasia 3P GESTÃO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede na AV ROBERTO CAMELIER 81 

- ALTOS - JURUNAS BELÉM - PARA - CEP: 66.025-420, BRASIL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual, 

desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, 

a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei nº 

10.406/2002. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 09/03/209 e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

 

OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objetivo social as seguintes 

atividades econômicas: 
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ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 

TÉCNICA ESPECÍFICA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 

GERENCIAL; OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS COMBINADOS DEESCRITÓRIOEAPOIO 

ADMINISTRATIVO; OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 

TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO 

EAGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS; 

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

 

CNAE FISCAL 

 

8211300–SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 

6619302-CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; 

7020400-ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULTORIATÉCNICA ESPECÍFICA; 

7490104-ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 

NEGÓCIOSEM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS; 

7490199-OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

NÃOESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

8599604-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

 

DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social, totalmente integralizado em moeda 

corrente do País, é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) divididos 

em 1.000 (um mil) quotas de valor nominal R$ 50,00 (Cinquenta Reais) 

cada uma, composto da seguinte forma: 

 

PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAUJO, com 100 (cem) quotas, perfazendo um 

total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 

para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 

do capital social. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 

Sócio PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAUJO  com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
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extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 

da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).  

 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá 

direito a uma retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será 

definido de comum acordo entre os sócios. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

§ 1º Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em 

qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 

 

§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação do 

sócio desde que aprovada pelo sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designará 

administrador, quando for o caso. 

 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo o sócio, a sociedade continuará 

sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível, o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador declara, sob as penas da 

lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 

por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 

ou propriedade. 

 

DO ENQUADRAMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra 

na condição de MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.  Os casos omissos no presente contrato serão 

resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 

10.406/2002. 

 

FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de BELÉM-PARÁ para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

BELÉM-PARÁ, 27 de março de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

DELCIRALDO DA SILVA ARAUJO 

CPF nº 049.506.072-00 

 

 

_______________________________________ 

PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAUJO 

CPF nº 668.431.892-53 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLa-l4Tyoxu_eg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 66843189253-PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAUJO



Certifico o Registro em 29/03/2023
Arquivamento 20000874594 de 29/03/2023 Protocolo 233495967 de 28/03/2023 NIRE 15201983900
Nome da empresa 3P GESTAO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 51302582695353

29/03/2023

Cpf: 66843189253 - PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAUJO - Assinado em 29/03/2023 s 09:50:20

 

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20000874594

NIRE 15201983900
CNPJ 10.737.299/0001-15
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2023
SOB N: 15201983900

040 - CONVERSAO DE SOCIEDADE CIVIL/SOCIEDADE SIMPLESEVENTO

002 - ALTERA OATO

233495967 - 28/03/2023PROTOCOLO

3P GESTAO LTDANOME DA EMPRESA

233495967           

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

EVENTOS

 1



































 

 

 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

3P GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.737.299/0001-15, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAÚJO, portador(a) da Carteira de 

Identidade - RG nº 3444095 PC/PA e do CPF nº 668.431.892-53, 

DECLARA que: 

 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 Para fins do disposto no inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos. 

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhos degradantes 

ou forçados. 

 

Belém, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAÚJO 

 

PEDRO HENRIQUE 
RIBEIRO 
ARAUJO:6684318
9253

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
HENRIQUE RIBEIRO 
ARAUJO:66843189
253







 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

CNPJ: 28.983.630/0001-42 

 

 
 

RUA 03 DE DEZEMBRO, 307 – SANTA TEREZINHA – CEP: 68.210-000 – CURUÁ/PA 

secretariasemedcurua@gmail.com 
 

DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 

 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: FABIO DA CONCEIÇÃO MIRANDA – Secretário 

Municipal de Educação de Curuá/PA 

E-mail: secretariasemedcurua@gmail.com 

 

Telefone: (93) 992452638 

 

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 

 

( X ) Continuado  (  ) Não continuado 

BENS: 

(  ) Comuns 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

(   ) Pregão Eletrônico. 

 

OBS: Para a hipótese de pregão, assinalar: Sistema de registro de preços/ata de registro de 

preços: (   ) SIM    (   ) NÃO 

 

(   ) Concorrência 

 

(  ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na 

forma eletrônica)* 

 

( x ) Inexigibilidade 

 

(   ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 

 
*OBS: Os valores para contratação direta/dispensa de licitação estão previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 

n. 14.133/2021, atualizados anualmente por Decreto. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, 

GESTÃO DE CONVÊNIOS, APOIO PARA ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 

RECURSOS RECEBIDOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E DEMAIS 

SECRETÁRIAS DE CURUÁ/PA. 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

CNPJ: 28.983.630/0001-42 

 

 
 

RUA 03 DE DEZEMBRO, 307 – SANTA TEREZINHA – CEP: 68.210-000 – CURUÁ/PA 

secretariasemedcurua@gmail.com 
 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD  UNID. DE 

MEDIDA 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANOS DE 

TRABALHO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS E 

CONTRATOS DE REPASSE, BEM COMO APOIO PARA 

ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAAS DOS 

RECURSOS RECEBIDOS, COM O USO DE FERRAMENTAS 

DOS SISTEMAS DE CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERAL 

E ESTADUAL. 

12 MESES 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

O presente processo administrativo de assessoria técnica especializada dar-se-á pela 

necessidade da captação de recursos públicos alferidos, gestão de convênios. A 

contratação de uma Assessoria e Consultoria técnica especializada tem como finalidade 

primordial atender as necessidades da Secretária, por estarém aptos a fornecedor ao 

Municipio gestão com diagnosticos, levantamento de dados, informações de sistemas, 

gerenciamento de informações e acompanhamento técnico com análises e informações 

para ajuda-los na avaliação de alternativas estratégicas e na tomada de decisõs sobre os 

principios da administração pública.  

A Secretaria Municipal de Educação tem como objetivo de melhorar a qualidade da 

educação, a gestão dos recursos, a captação de verbas, entre outros, optou por fazer a 

contratação de uma assessoria e consultoria especializada para auxiliar nos Programas 

Integrados do SISTEMAS DE MONITORAMENTO: TransfereGov, SIMEC, entre outros, 

visto que envolve uma série de processos complexos, como elaboração de projetos, 

captação de recursos, prestação de contas e monitoramento de indicadores de 

desempenho, garantindo a correta execução de cada etapa e evitando erros ou omissões 

que possam comprometer a eficácia dos programas e por conseguinte comprometer o 

recebimento de transferências voluntárias. Uma vez que o cenário da gestão pública está 

em constante evolução, com alterações nas políticas e normas governamentais, uma 

consultoria especializada pode monitorar e acompanhar essas mudanças, mantendo a 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

CNPJ: 28.983.630/0001-42 
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secretariasemedcurua@gmail.com 
 

Secretaria Municipal de Educação atualizada e auxiliando na adaptação dos programas 

e projetos aos novos requisitos e diretrizes, ajudando a otimizar a utilização dos recursos 

financeiros destinados aos programas integrados aos programas, identificando 

oportunidades de captação de recursos. Dessa forma, a contratação de uma assessoria 

para esse serviço pode ser uma estratégia importante para garantir a sustentabilidade das 

políticas organizacionais do município, permitindo a ampliação e a melhoria da oferta de 

serviços para a população. Assim, solicitamos que a contratação do referido objeto seja 

realizada através da Modalidade INEXIGIBILIDADE, considerando o eventual objeto 

desta contratação é caracterizado como serviço técnico especializado de natureza 

predominantemente intelectual. 

 

 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 

motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento. 

 

 

 Curuá/PA, 03 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FABIO CONCEIÇÃO MIRANDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Decreto Nº 002/2025 
 

FABIO CONCEICAO 
MIRANDA:90750594268

Assinado de forma digital por 
FABIO CONCEICAO 
MIRANDA:90750594268 
Dados: 2025.04.01 11:18:39 -03'00'



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ: 41.068.863/0001-88 
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DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 

 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Clenison Ribeiro Cardoso – Secretário de 

Administração, Planejamento e Finanças de Curuá/PA 

E-mail: clenisonribeiro1@gmail.com Telefone: (93) 991837308 

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 

 

( X ) Continuado  (  ) Não continuado 

BENS: 

(  ) Comuns 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

(   ) Pregão Eletrônico. 

 

OBS: Para a hipótese de pregão, assinalar: Sistema de registro de preços/ata de registro de 

preços: (   ) SIM    (   ) NÃO 

 

(   ) Concorrência 

 

(  ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na 

forma eletrônica)* 

 

( x ) Inexigibilidade 

 

(   ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 

 

*OBS: Os valores para contratação direta/dispensa de licitação estão previstos nos incisos I e II 

do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, atualizados anualmente por Decreto. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, 

GESTÃO DE CONVÊNIOS, APOIO PARA ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 

RECURSOS RECEBIDOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E DEMAIS 

SECRETÁRIAS DE CURUÁ/PA. 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD  UNID. DE 

MEDIDA 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ: 41.068.863/0001-88 
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01  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANOS DE 

TRABALHO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS E 

CONTRATOS DE REPASSE, BEM COMO APOIO PARA 

ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAAS DOS 

RECURSOS RECEBIDOS, COM O USO DE FERRAMENTAS 

DOS SISTEMAS DE CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERAL 

E ESTADUAL. 

12 MESES 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A atuação de uma empresa especializada é imprescindível para garantir a conformidade dos atos 

administrativos, assegurar a correta execução dos serviços visando a transparência aplicáveis e 

prevenir eventuais litígios, otimizando os processos de tomada de decisões de forma informada e 

estratégica. Além disso, a empresa especializada contribui para a efetividade na execução de políticas 

públicas, possibilitando uma gestão mais eficiente e alinhada com as melhores práticas. 

Essa contratação justifica-se pela necessidade de um assessoramento contínuo e qualificado, que 

possibilite à administração pública uma atuação proativa, evitando riscos e promovendo a legalidade 

e a transparência em suas ações. 

Em suma, contratação de uma pessoa jurídica para prestação de serviços especializados é de interesse 

público para atender à demanda de uma necessidade constante, garantindo que as decisões sejam 

fundamentadas em conhecimento técnico e adequado, promovendo a boa governança e a legalidade 

dos atos administrativos em todas as esferas de atuação da administração pública. 

 A presente inexigibilidade encontra-se fundamentada no art. 74, inciso III, alínea c), inciso 3° da Lei Federal nº 

14.133, e suas alterações posteriores, conforme diploma legal abaixo citado: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

III – “contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação” 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se 

de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ: 41.068.863/0001-88 
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técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequda  à plena 

satisfação do objeto do contrato. 

A contratação de pessoa jurídica especializada é considerada de natureza singular, pois envolve a 

análise detalhada de casos específicos e a elaboração de análise que requerem expertise em direito 

administrativo, processual e outras áreas correlatas. A natureza especializada e a complexidade das 

questões tratadas tornam inviável a realização de um procedimento licitatório tradicional para a 

contratação desses serviços, sendo, portanto, amparada pela legislação vigente, visa também subsidiar 

os processos de planejamento e de tomadas de decisões dentro da Administração Pública, oferecendo 

informações especializadas que possibilitam uma gestão qualificada, segura e transparente 

Diante do exposto, a contratação de pessoa jurídica especializada se configura como imprescindível 

para o cumprimento da legislação vigente e para a boa gestão administrativos. A medida visa garantir 

que os atos da Administração sejam realizados com eficiência, segurança jurídica e em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021, evitando riscos e prejuízos para a Administração Pública. 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 

motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento. 

 

 

Curuá/PA, 03 de Janeiro de 2025. 

 

_________________________________________ 

CLENISON RIBEIRO CARDOSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

CLENISON RIBEIRO 
CARDOSO:9235923026
3

Assinado de forma digital por 
CLENISON RIBEIRO 
CARDOSO:92359230263 
Dados: 2025.04.01 11:21:12 -03'00'
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FORMAÇÃO DE ESPECIALISTAS DA EQUIPE 3P GESTÃO LTDA 

 

PEDRO HENRIQUE RIBEIRO ARAÚJO - Graduado em Ciências Contábeis 

pelo Centro Universitário do Pará – CESUPA (2003) e Direito pela 

Faculdade Pan Amazônica (2013). Pós-graduação latu sensu, em 

Contabilidade Empresarial pela Faculdade Ideal – FACI (2005), em 

Metodologia da Educação Superior pela Universidade do Estado do 

Pará – UEPA (2006) e em Direito Tributário pela Universidade 

Anhanguera (2014). Presidente Conselho de Contabilidade do Pará 

CRC/PA (2014/2015). Comissões de Estudos Tributário e 

Transparência Pública da OABPA (2024) e também da Comissão de 

Política Institucional do Conselho Federal de Contabilidade 

(2016). Conselheiro Vogal da Junta Comercial do Estado do Pará 

(2015/2019). Sócio Escritório de Advocacia Pedro Henrique 

Advogados Associados (2014/2024), Consultor em Gestão de Recursos 

em Convênios (2016/2024). 

 

DEAN JOÃO RODRIGUES SANTOS - Graduado em Ciências Contábeis pela 

FAPAN (2012), certificações de especialistas Plataforma + Brasil e 

Siconv pela  AMUNEP (2019); Transferências da União pelo 

Ministério da Economia (2020), Orientações contábeis sobre a 

aplicação dos recursos federais destinados à Assistência Social, 

Educação e Saúde pela CNM (2021); Captação de Recursos: Normativos 

e Plataformas Tecnológicas Brasil e Plataforma Êxitos pela CNM 

(2019). Sócio DJR Santos com assessorias na Gestão de Recursos em 

Convênios desde 2013 aos municípios de Marapanim, São João de 

Pirabas, Santa Luzia, Magalhães Barata, Santarém Novo, Breves, 

Quatipuru, Prainha, Muaná, Irituia, Dom Eliseu, Tailandia, Baião, 

Limoeiro do Ajuru, Colares e Assembleia Legislativa do Estado do 

Pará. Atualmente presta serviços aos municípios de Augusto Correa, 

Acará, Bujaru, Bonito, Primavera, Nova Timboteua, Santa Maria do 

Pará, São Francisco do Pará 

 



        
 
 

 

 

ROMILDA GEMAQUE SANTOS - Graduada em Administração de Empresas 

pela Faculdade Pan Amazônica - FAPAN (2011). Assessoria de 

gabinete na ALEPA (2020); Controle Interno no município de 

Igarapé-Açu (2017/2019); Auxiliar Administrativo na gestão de 

convênios nos municípios de Santa Maria do Pará, São Francisco do 

Pará, e Marapanim (2013/2016). Formação de especialista; Controle 

Interno pelo TCM/PA (2017); Plataforma + Brasil e Siconv pela  

AMUNEP (2019); Capacitação do Sistema de Gestão de Convênios e 

Contratos de Repasse da PLATAFORMA+BRASIL  Básico e Intermediário 

pelo Grupo Súria (2020); Transferências da União pelo Ministério 

da Economia (2020), Orientações contábeis sobre a aplicação dos 

recursos federais destinados à Assistência Social, Educação e 

Saúde pela CNM (2021); Captação de Recursos: Normativos e 

Plataformas Tecnológicas Brasil e Plataforma Êxitos pela CNM 

(2021). 

 

ANTÔNIO OSVALDO CRISTO DOS SANTOS - Graduado em Engenharia Civil 

Universidade Federal do Pará – UFPA (2012); especialista na 

Elaboração de Projetos, Orçamentos, Execução e Acompanhamento e 

Fiscalização de Obras. Assessorias desde 2017 as Prefeituras 

Municipais de Marapanim, São João de Pirabas, Santa Luzia, 

Magalhães Barata, Santarém Novo, Quatipuru, Dom Eliseu, Tailandia, 

Colares e Secretaria de Estado de Esporte e Lazer – SEEL/PA. 

Atualmente presta serviços aos municípios de Acará, Bujaru, 

Bonito, Primavera, Nova Timboteua, Santa Maria do Pará. 

 

ALINE DOS REIS ALVES TAVARES - Graduada em Ciência Contabéis – 

ESTÁCIO (2015), MBA Gestão Financeira, Auditoria e Controladoria – 

ESTRATEGO (2016), Capacitação do Sistema de Gestão de Convênios e 

Contratos de Repasse da PLATAFORMA+BRASIL; Captação de Recursos: 

Normativos e Plataformas Tecnológicas Brasil e Plataforma Êxitos 

pela CNM (2024); assessoramento aos municípios Augusto Corrêa e 

Primavera. 

 



        
 
 

 

 

JESSICA GONÇALVEZ DAS NEVES - Graduada em Administração de 

Empresas Faculdade de Estudos Avançados do Pará – FEAPA (2017), 

formação de especialista Plataforma+ Brasil [AMUNEP]; 23º Fórum 

Regional de Fortalecimento de Redes e Parcerias [EG PARÁ], 

assessoramento aos municípios de Nova Timboteua, São Francisco do 

Pará, Santa Maria do Pará, Bujaru e Acará. 

 

EMILY LOBATO PEREIRA - Graduada em Ciências Naturais com 

Habilitação em Biologia – UEPA (2021), Pós-Graduação em 

Metodologia de Ensino – FOCUS (2023), Pós- Graduanda em Gestão 

Pública e Estratégica - Faculdade Iguaçu (2024) e Professora 

Colégio São Francisco Xavier (2022), Cursinho Popular da UEPA 

(2019), assessoramento aos municípios de Acará e Bujaru. 

 

JESSICA DO ROSARIO CARNEIRO – Graduado em Engenharia de Produção 

Faculdade Estácio de Belém (2018). Pós-Graduação: Gestão da 

Qualidade e Auditoria – Cursando. Universidade Venda Nova do 

Imigrante – FAVENI (Lato Sensu). Pós-Graduação: Engenharia 

Ambiental e Saneamento Básico (2022), Universidade Pitágoras 

Unopar Anhanguera (Lato Sensu) – Londrina-PR; assessoramento aos 

municípios de Santa Maria do Pará, Nova Timboteua e Bonito. 

 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota
00000082

Data e Hora da Emissão
04/12/2024 10:31:48

Código de Verificação
C399.A515.A177.4F4C.F599.8138.B8F8.2339

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: 3P GESTAO LTDA
CPF / CNPJ: 10.737.299/0001-15 Inscrição 1796735
Endereço: AVENIDA ROBERTO CAMELIER Nº 81 ALTOS  BAIRRO JURUNAS  CEP 66025-420
Município: BELEM UF: PA
Email: pedrohenriqueribeiroaraujo@gmail.com Telefone: (91) 9316-6677

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA
CPF/CNPJ: 28.553.049/0001-90
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, S/N BAIRRO ESPLANADA DO XINGU CEP 68372-855
Município: ALTAMIRA UF: PA
Email:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23-0904-009-SEMED - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0408003/2023-CGL/ATM - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 024/2023 - SEMED - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA PRESTAÇÃO DE CONTAS EM CONVÊNIOS, CONTRATOS DE REPASSES E PROJETOS DE
CAPTAÇÃO DE RECURSOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA/PA, REFERENTE DEZEMBRO DE 2024. DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL AG: 4451-2
CC: 43869-3.

Tributável  Serviços QTDe Val. Uni. (R$) Val. Total

SIM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA PRESTAÇÃO DE CONTAS EM
CONVÊNIOS, CONTRATOS DE REPASSES E PROJETOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS

1 16.000,0000 16.000,00

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (0,0000%):
R$ 0,00

INSS (0,0000%):
R$ 0,00

IR (0,0000%):
R$ 0,00

CSLL (0,0000%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 16.000,00

Valor Total das Deduções:
R$ 0,00

Base de Cálculo:
R$ 16.000,00

Alíquota: Valor do ISS:

OUTRAS INFORMAÇÕES
Competência: 12/2024
Mun. de Prest. do Serviço: BELEM / PA
Tributação: ISS Simples Nacional
Mun. de Incid. do Imposto: BELEM / PA
Recolhimento: ISS a recolher pelo Prestador
Atividade: 821130000 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
Serviço: 1712 - ADMINISTRACAO EM GERAL, INCLUSIVE DE BENS E NEGOCIOS DE TERCEIROS.

Obrigação Tributária: Simples Nacional



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota
00000084

Data e Hora da Emissão
10/12/2024 16:25:06

Código de Verificação
AE1C.2508.E94C.F192.343C.E770.3148.C4EE

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: 3P GESTAO LTDA
CPF / CNPJ: 10.737.299/0001-15 Inscrição 1796735
Endereço: AVENIDA ROBERTO CAMELIER Nº 81 ALTOS  BAIRRO JURUNAS  CEP 66025-420
Município: BELEM UF: PA
Email: pedrohenriqueribeiroaraujo@gmail.com Telefone: (91) 9316-6677

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASTANHAL
CPF/CNPJ: 29.505.936/0001-56
Endereço: AV. ALTAMIRA BAIRRO 200 CEP 68742-310
Município: CASTANHAL UF: PA
Email:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2023-12-6419-PMC - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO EM PROCESSOS DE
EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS DOS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL CELEBRADOS COM A EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CASTANHAL/PA, REFERENTE
AO PERÍODO DE 21 DE NOVEMBRO A 20 DE DEZEMBRO DE 2024. DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL AG: 4451-2 CC: 43869-3.

Tributável  Serviços QTDe Val. Uni. (R$) Val. Total

SIM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA PRESTAÇÃO DE CONTAS EM
CONVÊNIOS, CONTRATOS DE REPASSES E PROJETOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS

1 20.000,0000 20.000,00

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (0,0000%):
R$ 0,00

INSS (0,0000%):
R$ 0,00

IR (0,0000%):
R$ 0,00

CSLL (0,0000%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 20.000,00

Valor Total das Deduções:
R$ 0,00

Base de Cálculo:
R$ 20.000,00

Alíquota: Valor do ISS:

OUTRAS INFORMAÇÕES
Competência: 12/2024
Mun. de Prest. do Serviço: BELEM / PA
Tributação: ISS Simples Nacional
Mun. de Incid. do Imposto: BELEM / PA
Recolhimento: ISS a recolher pelo Prestador
Atividade: 821130000 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
Serviço: 1712 - ADMINISTRACAO EM GERAL, INCLUSIVE DE BENS E NEGOCIOS DE TERCEIROS.

Obrigação Tributária: Simples Nacional



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota
00000085

Data e Hora da Emissão
13/12/2024 11:50:36

Código de Verificação
080D.CDE2.C60E.BBC1.0A62.3015.2BA9.EF02

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: 3P GESTAO LTDA
CPF / CNPJ: 10.737.299/0001-15 Inscrição 1796735
Endereço: AVENIDA ROBERTO CAMELIER Nº 81 ALTOS  BAIRRO JURUNAS  CEP 66025-420
Município: BELEM UF: PA
Email: pedrohenriqueribeiroaraujo@gmail.com Telefone: (91) 9316-6677

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA - SEDAP
CPF/CNPJ: 05.054.945/0001-00 Inscrição 1499636
Endereço: TRAVESSA DO CHACO Nº 2232 BAIRRO MARCO CEP 66630-505
Município: BELEM UF: PA
Email: informatica@sagri.pa.gov.br Telefone: (91) 4006-1246

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATO SEDAP 036/2024 PAE Nº 2024/668529 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EM CAPTAÇÃO DE RECURSOS
PÚBLICOS FEDERAIS, EM SISTEMA TRANSFERIGOV E NA PRESTAÇÃO DE CONTAS EM CONVÊNIOS FEDERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO,
REFERENTE A DEZEMBRO 2024. DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ AG: 47 CC: 968651-7.

Tributável  Serviços QTDe Val. Uni. (R$) Val. Total

SIM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO
EM CAPTAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS FEDERAIS

1 25.000,0000 25.000,00

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (0,0000%):
R$ 0,00

INSS (0,0000%):
R$ 0,00

IR (0,0000%):
R$ 0,00

CSLL (0,0000%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 25.000,00

Valor Total das Deduções:
R$ 0,00

Base de Cálculo:
R$ 25.000,00

Alíquota:
3,65 %

Valor do ISS:
R$ 912,50

OUTRAS INFORMAÇÕES
Competência: 12/2024
Mun. de Prest. do Serviço: BELEM / PA
Tributação: ISS Simples Nacional
Mun. de Incid. do Imposto: BELEM / PA
Recolhimento: ISS a recolher pelo Tomador
Atividade: 859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
Serviço: 0802 - INSTRUCAO, TREINAMENTO, ORIENTACAO PEDAGOGICA E EDUCACIONAL,

AVALIACAO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER NATUREZA.

Obrigação Tributária: Simples Nacional



  

                                      
 
 

 

 

 

               Belém – Pará, 06 de Janeiro de 2025. 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PARÁ 

PREFEITO JAIR DE SOUSA DAMASCENO    

 

Excelentíssimo Prefeito, 

 

 

Antecipadamente, expressamos nossa satisfação pela 

oportunidade desta proposta para prestação de serviços 

profissionais de captação de recursos em convênios, 

conforme escopo de trabalho descrito a seguir. 

 

Entendemos que outras empresas de consultoria 

poderiam prestar serviços similares aos oferecidos nesta 

proposta. Todavia, acreditamos que nossa equipe se 

diferencia pela utilização de análises avançadas 

combinadas para objetivo fim do parlamento em sua 

fiscalização de recursos públicos, com instrumentos dos 

processos legislativos e técnicos, além de experiência na 

orientação das peças orçamentárias em curso a serem 

elaboradas.  

 

Neste sentido, estamos aptos para fornecer ao 

municipio gestão com diagnósticos, levantamento de dados, 

informações de sistemas, gerenciamento de informações e 

acompanhamento técnico com análises e informações para 

ajudá-los na avaliação de alternativas estratégicas e na 

tomada de decisões sobre os princípios da administração 

pública. 

 

No aguardo de que esta proposta atenda as 

expectativas de V.Sas., permanecemos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários para 

celebração deste contrato 

 

A visão da 3P Gestão é atender com excelência focado 

na Consultoria de Recursos Públicos, atento as 

legislações, criação de valores e boas práticas e 

governança. 

 

Sua missão é solucionar os desafios das gestões 

pública e privadas para alcançarem a excelência. 

 

Os valores compartilhados pelos profissionais da 3P 

Gestão envolve o compromisso,reconhecimento e integridade 

na conduta profissional,a força de sua competência 

profissional para geração de valor aos parceiros. 

 

 



  

                                      
 
 

 

 

 

NOSSOS SERVIÇOS 
 

Nossa empresa é especialista em captação de recursos 

públicos em convênios vindo a compreender as seguintes 

atividades: 

▪ Captação de recursos: cadastro e análise de 

enquadramento e seleção das propostas apresentadas 

pelos órgãos ou entidades da administração pública 

direta ou indireta, de qualquer esfera do governo 

com vistas á celebração dos instrumentos; 

▪ Gestão de convênios: realizar na Plataforma 

TransfereGov os atos e os procedimentos relativos à 

formalização, execução, acompanhamento e prestação 

de contas técnica; 

▪ Monitoramento e acompanhamento da conformidade 

física e financeira durante a execução, além da 

avaliação da execução física e dos resultados dos 

SISTEMAS DE MONITORAMENTO: PLATAFORMA TransfereGov, 

SIMEC, SISMOB e demais vigentes; 

 

OBJETO 
 

Contratação de Pessoa Jurídica para a Prestação de 

Serviços Especializados em Consultoria na Captação de 

Recursos, Gestão de Convênios, Apoio para elaboração de 

prestação de contas dos recursos recebidos, , para o 

atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal do 

Curuá/PA. 

Todos os serviços serão efetivados por profissional 

altamente qualificado, que possui experiência e ainda 

conhecimento empírico adquirido na realização de 

atividades a que se propõe. 

 

GESTÃO INTEGRAL DE CONVÊNIOS 
 

1. Assessoramento visando à transferência de recursos 

financeiros da União mediante convênios, contratos 

de repasses, termos de cooperação, termo de 

compromisso, termo de responsabilidade e 

instrumentos similares, nos termos da legislação 

vigente; 

2. Assessoramento na fase de celebração das propostas e 
planos de trabalho aprovados, no Portal de Convênios 

– TransfereGov do Governo Federal; 

3. Assessoramento na fase de Execução dos convênios e 
contratos de repasses, através da inclusão no Portal 

de Convênios – TransfereGov do Governo Federal, das 

informações referentes aos procedimentos 

licitatórios decorrentes das contratações que serão 

executadas com recursos de convênios, contratos de 

repasse, cooperação, termo de compromisso, termo de 

reponsabilidade e instrumentos similares, nos termos 

da legislação vigente; 



  

                                      
 
 

 

 

 

4. Assessoramento e inclusão no Portal de Convênios – 
TransfereGov, das informações referentes aos 

pagamentos efetuados (elaboração de documentos de 

liquidação e pagamento via OBTV – Ordens Bancárias de 

Transferências Voluntárias) com recursos oriundos de 

convênios, contratos de repasses, instrumentos 

similares, termo de compromisso, termo de 

responsabilidade, etc., nos termos da legislação 

vigente; 

5. Assessoramento e inclusão e acompanhamento no Portal 
de Convênios – Plataforma TransfereGov, da 

documentação e das informações necessárias à análise 

e aprovação das prestações de contas dos recursos 

oriundos de convênios, contratos de repasse, termo 

de compromisso, instrumentos similares; 

6. Assessoramento e orientação na elaboração e 

acompanhamento junto a Órgãos e entidades, que 

compõem a administração Pública Estadual, de todos 

os projetos (Planos de Trabalhos) visando à 

transferência de recursos financeiros, mediante a 

celebração de convênios, termos de ajuste, termos de 

adesão, termos de responsabilidade; 

7. Assessoramento, inclusão e acompanhamento de todas 

as propostas para adesão à programas de interesse do 

FMS – Fundo Municipal de Saúde;  

8. Portal FNS – Fundo Nacional de Saúde (Sistema de 

Gerenciamento de Objetos e Proposta), mediante à 

convênios, termos de cooperação, termo de 

compromisso, termo de responsabilidade e 

instrumentos similares, nos termos da legislação 

vigente; 

9. Assessoramento, inclusão e gerenciamento de 

propostas no SISMOB e InvestSUS do Ministério da 

Saúde, das informações e documentos referentes aos 

procedimentos licitatórios, decorrentes da 

contratação que sejam executadas com recursos de 

portarias, repasses fundo a fundo, para obras de 

interesse do Fundo Municipal de Saúde;  

10. Assessoramento, inclusão e gerenciamento de 

propostas no SAIPS do Ministério da Saúde, de 

propostas de solicitação de apoio financeiro para 

implementação de políticas em saúde; 

11. Assessoramento e orientação na fase de inclusão 

e acompanhamento (cadastro, envio para análise e 

complementação) de todas as propostas de interesse 

do Município, no Portal de Convênios – Plataforma 

TransfereGov do Governo Federal; 

12. Assessoramento e acompanhamento junto à Caixa 

Econômica Federal todos os contratos firmados pelo 

Município; 

13. Assessoramento na elaboração e acompanhamento 

de todas as prestações de contas dos recursos de 

obras oriundos do Governo Federal e Estadual, 



  

                                      
 
 

 

 

 

decorrentes de convênios, contratos de repasses, 

termos de cooperação, termos de ajustes, termos de 

adesão, termos de responsabilidade; 

14. Assessoramento e orientação no acompanhamento 

de todas as prestações de contas dos recursos 

oriundos do Governo Federal e Estadual, decorrentes 

de convênios, contratos de repasses, termos de 

cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 

termos de responsabilidade quanto às obras da 

Educação; 

15. Inclusão no Portal de Convênios – TransfereGov 

Governo Federal, das informações referentes aos 

procedimentos licitatórios, pagamentos decorrentes 

da contratação e informações necessárias à análise e 

aprovação das prestações de contas que sejam 

executadas com recursos de convênios, contratos de 

repasse, termo de cooperação, termo de compromisso, 

termo de responsabilidade e instrumentos similares, 

nos termos da legislação vigente; 

16. Monitoramento das propostas cadastradas e 

responder diligências; 

17. Encaminhamento os processos com êxito para 

licitação (com as devidas informações) e execução; 

18. Acompanhamento da gestão dos recursos obtidos 

zelando para o gasto eficiente; 

19. Emissão de relatórios circunstanciados para 

atendimento de demandas dos órgãos de controle; 

20. Assessoramento na elaboração de prestação de 

contas parciais e finais dos recursos recebidos; 

21. Zelar pelas possibilidades de termos aditivos 

aos convênios tanto de meta, quanto de valor e suas 

implicações; 

22. Orientação técnica aos Servidores da Secretaria 

para correta aplicação dos recursos oriundo de 

convênios, contratos de repasses, termos de ajustes, 

termos de adesão, como forma de atender as 

diretrizes do instrumento firmado, diretrizes do 

programa e a legislação vigente; 

23. Orientação durante a execução de convênios, 

contratos de repasses, termos de cooperação, termos 

de ajustes, termos de adesão, termo de compromisso, 

termo de responsabilidade e outros instrumentos 

similares firmados, como forma de atender a 

legislação vigente; 

24. Orientação técnica para os Ordenadores de 

Despesas, Gestores e Servidores da Secretaria, 

respondendo consultas e oferecendo informações, para 

a correta aplicação dos recursos. 

 

 

 

 



  

                                      
 
 

 

 

 

PROPOSTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

Item Especificação Unid 
Quanti 

dade 

Valor 

Unitário 

1 

Prestação de serviço de assessoria 

técnica especializada para 

elaboração de planos de trabalho 

para captação de recursos, 

acompanhamentos da execução de 

convênios e contratos de repasse, 

bem como apoio para elaboração de 

prestação de contas dos recursos 

recebidos, com o uso de ferramentas  

dos sistemas de convênios do 

governo federal e estadual. 

MÊS 12 R$ 10.000,00 

 

FORMA DE CONTRATAÇÃO:  

- Processo Licitatório (Inexigibilidade 

- Formas de recebimento: Débito em Conta 

- Validade da proposta: 60 dias 

- AMPLO acervo técnico para comprovações necessárias. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_________________________________ 

3P GESTÃO LTDA 

CNPJ: 10.737.299/0001-15 

 

 

 

 

 
3P GESTÃO LTDA | CNPJ n° 10.737.299/0001-15 

Av. Roberto Camelier, 81 – Altos, Batista Campos, 
CEP 66025-420, Belém/PA 

CONTATO: 91 99316-6677 | EMAIL: 
pgestao003@gmail.com 



  

                                      
 
 

 

 

 

               Belém – Pará, 06 de Janeiro de 2025. 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SR. FÁBIO CONCEIÇÃO MIRANDA    

 

Ilustríssimo Secretário, 

 

 

Antecipadamente, expressamos nossa satisfação pela 

oportunidade desta proposta para prestação de serviços 

profissionais de captação de recursos em convênios, 

conforme escopo de trabalho descrito a seguir. 

 

Entendemos que outras empresas de consultoria 

poderiam prestar serviços similares aos oferecidos nesta 

proposta. Todavia, acreditamos que nossa equipe se 

diferencia pela utilização de análises avançadas 

combinadas para objetivo de captação de recursos públicos 

alferidos via convênios celebrados com os demais entes 

federativos.  

 

Neste sentido, estamos aptos para fornecer ao 

municipio gestão com diagnósticos, levantamento de dados, 

informações de sistemas, gerenciamento de informações e 

acompanhamento técnico com análises e informações para 

ajudá-los na avaliação de alternativas estratégicas e na 

tomada de decisões sobre os princípios da administração 

pública. 

 

No aguardo de que esta proposta atenda as 

expectativas de V.Sas., permanecemos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários para 

celebração deste contrato 

 

A visão da 3P Gestão é atender com excelência focado 

na Consultoria de Recursos Públicos, atento as 

legislações, criação de valores e boas práticas e 

governança. 

 

Sua missão é solucionar os desafios das gestões 

pública e privadas para alcançarem a excelência. 

 

Os valores compartilhados pelos profissionais da 3P 

Gestão envolve o compromisso,reconhecimento e integridade 

na conduta profissional,a força de sua competência 

profissional para geração de valor aos parceiros. 

 

 

 



  

                                      
 
 

 

 

 

NOSSOS SERVIÇOS 
 

Nossa empresa é especialista em captação de recursos 

públicos em convênios vindo a compreender as seguintes 

atividades: 

▪ Captação de recursos: cadastro e análise de 

enquadramento e seleção das propostas apresentadas 

pelos órgãos ou entidades da administração pública 

direta ou indireta, de qualquer esfera do governo 

com vistas á celebração dos instrumentos; 

▪ Gestão de convênios: realizar na Plataforma 

TransfereGov os atos e os procedimentos relativos à 

formalização, execução, acompanhamento e prestação 

de contas técnica; 

▪ Monitoramento e acompanhamento da conformidade 

física e financeira durante a execução, além da 

avaliação da execução física e dos resultados dos 

SISTEMAS DE MONITORAMENTO: PLATAFORMA TransfereGov, 

SIMEC, SISMOB e demais vigentes; 

 

OBJETO 
 

Contratação de Pessoa Jurídica para a Prestação de 

Serviços Especializados em Consultoria na Captação de 

Recursos, Gestão de Convênios, Apoio para elaboração de 

prestação de contas dos recursos recebidos, , para o 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Curuá/PA. 

Todos os serviços serão efetivados por profissional 

altamente qualificado, que possui experiência e ainda 

conhecimento empírico adquirido na realização de 

atividades a que se propõe. 

 

GESTÃO INTEGRAL DE CONVÊNIOS 
 

1. Orientação no acompanhamento de todas as propostas de 

interesse da Secretaria Municipal de Educação ao Portal do 

SIMEC do Ministério da Educação, visando a transferência 

de recursos financeiros do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE mediante termos de 

cooperação, termo de compromisso, termo de 

responsabilidade e instrumentos similares; 

2. Consultoria e Assessoria no SIMEC do Ministério da 

Educação, das informações referentes aos procedimentos 

licitatórios, decorrentes da contratação que sejam 

executadas com recursos de convênios, contratos de 

repasse, termo de cooperação, termo de compromisso, termo 

de reponsabilidade e instrumentos similares, nos termos da 

legislação vigente; 

3. Consultoria e Assessoria no SIMEC do Ministério da 

Educação, das informações referentes aos pagamentos 



  

                                      
 
 

 

 

 

efetuados com recursos oriundos de convênios, contratos de 

repasses, instrumentos similares, termo de compromisso, 

termo de responsabilidade, etc., nos termos da legislação 

vigente; 

4. Assessoramento e orientação na fase de inclusão e 

acompanhamento (cadastro, envio para análise e 

complementação) de todas as propostas de interesse do 

Município, no Portal de Convênios – Plataforma 

TransfereGov do Governo Federal, visando à transferência 

de recursos financeiros da União mediante convênios, 

contratos de repasses, termos de cooperação, termo de 

compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos 

similares, nos termos da legislação vigente; 

5. Assessoramento na fase de celebração das propostas e 

planos de trabalho aprovados, no Portal de Convênios – 

TransfereGov do Governo Federal; 

6. Assessoramento na fase de Execução dos convênios e 

contratos de repasses, através da inclusão no Portal de 

Convênios – TransfereGov do Governo Federal, das 

informações referentes aos procedimentos licitatórios 

decorrentes das contratações que serão executadas com 

recursos de convênios, contratos de repasse, cooperação, 

termo de compromisso, termo de reponsabilidade e 

instrumentos similares, nos termos da legislação vigente; 

7. Assessoramento e inclusão no Portal de Convênios – 

TransfereGov, das informações referentes aos pagamentos 

efetuados (elaboração de documentos de liquidação e 

pagamento via OBTV – Ordens Bancárias de Transferências 

Voluntárias) com recursos oriundos de convênios, contratos 

de repasses, instrumentos similares, termo de compromisso, 

termo de responsabilidade, etc.; 

8. Assessoramento e inclusão e acompanhamento no Portal de 

Convênios – Plataforma TransfereGov, da documentação e das 

informações necessárias à análise e aprovação das 

prestações de contas dos recursos oriundos de convênios, 

contratos de repasse, termo de compromisso, instrumentos 

similares; 

9. Assessoramento e orientação na elaboração e acompanhamento 
junto a Órgãos e entidades, que compõem a administração 

Pública Estadual, de todos os projetos (Planos de 

Trabalhos) visando à transferência de recursos 

financeiros, mediante a celebração de convênios, termos de 

ajuste, termos de adesão, termos de responsabilidade; 

10. Assessoramento e acompanhamento junto à Caixa 

Econômica Federal todos os contratos firmados pelo 

Município;  

11. Assessoramento na elaboração e acompanhamento de 

todas as prestações de contas dos recursos de obras 



  

                                      
 
 

 

 

 

oriundos do Governo Federal e Estadual, decorrentes de 

convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, 

termos de ajustes, termos de adesão, termos de 

responsabilidade;  

12. Assessoramento e orientação no acompanhamento de 

todas as prestações de contas dos recursos oriundos do 

Governo Federal e Estadual, decorrentes de convênios, 

contratos de repasses, termos de cooperação, termos de 

ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade 

quanto às obras da Educação; 

13. Inclusão no Portal de Convênios – TransfereGov 

Governo Federal, das informações referentes aos 

procedimentos licitatórios, pagamentos decorrentes da 

contratação e informações necessárias à análise e 

aprovação das prestações de contas que sejam executadas 

com recursos de convênios, contratos de repasse, termo de 

cooperação, termo de compromisso, termo de 

responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da 

legislação vigente; 

14. Monitoramento das propostas cadastradas e responder 

diligências;  

15. Encaminhamento os processos com êxito para licitação 

(com as devidas informações) e execução; 

16. Acompanhamento da gestão dos recursos obtidos zelando 

para o gasto eficiente; 

17. Emissão de relatórios circunstanciados para 

atendimento de demandas dos órgãos de controle; 

18. Assessoramento na elaboração de prestação de contas 

parciais e finais dos recursos recebidos; 

19. Zelar pelas possibilidades de termos aditivos aos 

convênios tanto de meta, quanto de valor e suas 

implicações;  

20. Orientação técnica aos funcionários da Secretaria de 

Educação para correta aplicação dos recursos oriundo de 

convênios, contratos de repasses, termos de ajustes, 

termos de adesão, como forma de atender as diretrizes do 

instrumento firmado, diretrizes do programa e a legislação 

vigente; 

21. Orientação durante a execução de convênios, contratos 

de repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, 

termos de adesão, termo de compromisso, termo de 

responsabilidade e outros instrumentos similares firmados, 

como forma de atender a legislação vigente; 

22. Orientação técnica para os Ordenadores de 

Despesas, Gestores e Servidores da Secretaria de 

Educação, respondendo consultas e oferecendo 

informações, para a correta aplicação dos recursos. 

 



  

                                      
 
 

 

 

 

 

 

PROPOSTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

Item Especificação Unid 
Quanti 

dade 

Valor 

Unitário 

1 

Prestação de serviço de assessoria 

técnica especializada para 

elaboração de planos de trabalho 

para captação de recursos, 

acompanhamentos da execução de 

convênios e contratos de repasse, 

bem como apoio para elaboração de 

prestação de contas dos recursos 

recebidos, com o uso de ferramentas  

dos sistemas de convênios do 

governo federal e estadual. 

MÊS 12 R$ 10.000,00 

 

FORMA DE CONTRATAÇÃO:  

- Processo Licitatório (Inexigibilidade 

- Formas de recebimento: Débito em Conta 

- Validade da proposta: 60 dias 

- AMPLO acervo técnico para comprovações necessárias. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_________________________________ 

3P GESTÃO LTDA 

CNPJ: 10.737.299/0001-15 

 

 

 

 

 
3P GESTÃO LTDA | CNPJ n° 10.737.299/0001-15 

Av. Roberto Camelier, 81 – Altos, Batista Campos, 
CEP 66025-420, Belém/PA 

CONTATO: 91 99316-6677 | EMAIL: 
pgestao003@gmail.com 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 3P GESTAO LTDA
CNPJ: 10.737.299/0001-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:49:16 do dia 26/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/06/2025.
Código de controle da certidão: FD7D.58CE.CE10.9510
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: 3P GESTAO LTDA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 10.737.299/0001-15
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 09:01:12 do dia 10/09/2024
Válida até: 09/03/2025
Número da Certidão: 702024081525889-5
Código de Controle de Autenticidade: C4999378.ED0537E7.5AA630AF.31489647
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: 3P GESTAO LTDA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 10.737.299/0001-15
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 09:01:12 do dia 10/09/2024
Válida até: 09/03/2025
Número da Certidão: 702024081525890-9
Código de Controle de Autenticidade: 1A78A3FB.F5D68ADD.344E758E.7A870A89
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Processo Nº 415261/119/2024

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

3P GESTAO LTDA

10.737.299/0001-15

179673-5

AV ROBERTO CAMELIER , 81 ALTOS

Certidão emitida às 09:43 horas, do dia 06/11/2024 com fulcro na instrução
Normativa nº 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 90 (noventa) dias.

Constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças, com exigibilidade suspensa, nos termos do
artigo 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional – CTN). Conforme disposto nos arts. 205 e 206, do CTN, este
documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica

Inscrição Mobiliária:

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

Observações:
NA ANALISE DOS DEBITOS FORAM CONSIDERADOS OS TRIBUTOS
INSCRITOS OU NAO EM DIVIDA ATIVA E A REGULARIDADE DO EXERCICIO
FISCAL CORRENTE.

QR CODE PARA AUTENTICAÇÃO





PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de 3P GESTAO LTDA, 

CNPJ 10.737.299/0001-15, NADA CONSTA  na Justiça Estadual de 1º grau, 2º grau e nos 

Juizados Especiais do Estado do Pará,  referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como 

requerido(a).

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 

2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

quarta-feira, 18 dezembro, 2024

Serviço de Emissão de Certidão Cível

Divisão de Distribuição de Feitos Civeis

Diretoria do Fórum Cível

1

Válida até 18/03/2025 00:00:00

CONTROLE: 12181011913725

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Libra (marcelo.costa)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

18/12/2024  10:31:55

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

MARCELO SANTOS 
COSTA:41001702204

Assinado de forma digital por 
MARCELO SANTOS 
COSTA:41001702204 
Dados: 2024.12.20 08:58:09 -03'00'



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 3P GESTAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.737.299/0001-15
Certidão nº: 62080044/2024
Expedição: 10/09/2024, às 09:04:50
Validade: 09/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 3P GESTAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 10.737.299/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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